
Plaea (lePontes, iiútni 4-f cutti'fo segundo 

do la derecha. 

S M , REL G Í O I tJ ER?AD 
m n PUNTO D É s i J f f l i m 

•Murcia, € r s . t r imestre: fuera, 8 id. id, 
lín la Administración de este periódico. 

Aflo IV, Se pálica Cií Ilurcia los días S, 10,15,20>2§ jSÔ ile calla mes. Í\HM. 541. 
EL IDEAL POLÍTICO;' 

U l n r c l a S O «le . J u l i o 

•fcíí E S DE JUSTICIA'.'^ 

, V e l a d a a l g u n tan to' se háíja la e s 
tatúa d ó ia l e y d e s d e h a c e ' a l g O n 
t i e m p o en E s p a ñ a ; d e s d e q u e se c o 
m e t i ó la m á s escáriHalosa de l a s i u j u s -

^ t j c i a s , q u e j a m á s podi 'á c o h o n e s t a r s e ; 
'•pero si e s t o h á s ido c i e r t o haíi ta l i o j , 
" i i iosot ros c o n f i a m o s q u é las i ' e p á r a -
';<Íiónes h a n d e d a r c o m i e n z o u n d i a ; 
"^JVéíSte^es l l e g a d o y a con <?1, d e c r e t o 
^ e l 18 d e l p r é s e n t e ' m e s ' d e .TóHo 
*^.iIám.ahdo al s e rv i c i o d e las a r m a s la 
' íeserVa e s t r a o r d i n a r i a . 

.'^.'•'Esíá e l ' p u e b l o ' e spaño l d e ta l 
*^móáo d i s p u e á t o á a g o t a r , h a s t a el 
'^rtimo q u i l a t e de s ü p a t r i o t i s m o , 

que no ha mirado éón s o r p r e s a eSa 
q u i n t a d e s c o n o c i d a é i n u s i t a d a d e 
1 2 5 , 0 0 0 h o m b T e s , as í c o m o h a m i r a 
do con e s p a n t o l a deso laq ion q u e p o -

~*dl'¡á l l e v a r al s eno d e k s f ami l i a s , 
' si el d e c r e t o s e i n t e r p r e t a r a c o m o 
, d e s e a n los p e s i m i s t a s , i n c l u y e n d o e n 
' e l á los q u é solo ' e s t u v i e r a n c a s a d o s 
' c a n ó n i c a m e n t e , y e x c l u y e n d o á los 
'•^ue h u b i e r a n Vcval idar lo a n t e la l e y 
,su m a t r i m o n i o car iórdco, a h t e ^ de l 
; d e c r e t o de l a q u i n t a . .* ' ; 
' . ' E s t o p r e c i s a m e n t e o s í ó q u e ' paral 
' nqéó ' t r o s , 'y para el b u e n ?on t ido co-i| 
' p t ú n , es áe injústlc'ui, Ah 'hl:)Salüia 

• Imu^íiéiá. ''̂  -̂ • 
• Háh intefi'Éa^Ó^ ál^ün(íy'<íbfév.'jts^^ 
p o n e r aparentes_^ r a z o n e s , p a r a d e 
m o s t r a r q u e Tos c a s a d o s canónica-^ 

.^eílte ,no,tÍQnen uiitCj^la l ey cai'ác-i 
' i ^ r Té¿al y •CaVeééri rl'ê  d é í c c h o s pa-i 
' rti este caso; ííaYí i d o nSás allá, ha-i 
ciendo ver q u e había: -^ur isprudea-! 
cia. e s t a b l e c i d a p a r a c L c a s o c Q u c r e - ' 
W, en d o n d e se ve la ^ue^ p a r a ía 
qtíinta cl matrr i l t tonio ^ á í r ó n i é o era 

"ilegal y no a d m i s i b l e ; ' ' 
R e b a t i r e m o s l a priníferá objeción,' 

c o a una l ó g i c a , tan i n c o n t r a s t í i b l e 
^ue no t i ene repil ica. 

N i n g ú n l e g i s l a d o r p u e d e i g n o r a r ; 
jí^ estensíon do la l e y q u e d e c r e t a : 

.pai'a el "bien c o m u h ; -debe ser unl-j 
;yer,sal ,¡y n o d e p r i v i l e g i o s prir q u e ' 
..«fitoiice? c a r e c e r í a d e i m o d e s u s ' 
g ^ n t i a l e s a t r i b u t o s . 

piV A h o r a b i e n : e l -decreto de l i 8 d e 
J l i j i ó l l a m a a l s e r v i c i o de la r e s e r v a 
fiSfc'aQrxíiBaria a c u a n t o s se há j len ; 

"eÍL?3' e d a d q u e p r e v i e n e , d e s d é l o s " 
í¡a, aíiQS tUflipli&óiS li'ás'tq' l ó s , íp, i 

^^^Vf^fk.^i^, si^^n J0iér0'q: vms ^ 
A h y o S ' ' „ • ' ' ' ' |, 

j^,2fÍQmbr^ Üe l e y , racbéníióá '(sb-i' 
^nbcer;.fi\ie-el i l u s t r e Juriscónsutíp,'' 
^oflá. (fiMorizaba e l ^ e o í e t o .coií su 
respefabíe ' ñrma, í íá l j lá 'dé 'teíú5r 

" ' " " • ' Tnirri-rn./i .1 1^ j 

m u y p r e s e n t e el e s t a d o d e los (}tie 
n o h a b i a n c o n t r a í d o c i v i l m e n t e el 
m a t r i m o n i o ; d e los q u e é l , con m a s 
ce lo q u e q u e n i n g u n o i r o m i n i s t r o 
d e s d e la r e v o l u c i ó n d e s e t i e m b r e , h a 
m i r a d o con p r e d i l e c c i ó n , p u e s t o q u e 
h a c e u n m e s los a m p a r ó b a j o , l a 
l ey , c o n s i d e r a n d o al m a t r i m o n i o c a 
nónico con io i m p e d i m e n t o d i r i m e n 
t e p a r a c o n t r a e r m a t r i m o n i o c i v i l . 
L u e g o sí el m i n i s t r o d e G r a c i a y 
J u s t i c i a t e n i a c o n c i e n c i a d e la v a l i 
d e z a n t e la l e y de l m a t r i m o n i o c a -
íiÓDÍco;' c l a r o es,que al e g c e p t u a r p o r 
e s t e d e c r e t ó á ' los q u e e s l u v i e r a n c a 
s a d o s , no p u d o j a m á s r e f e r i r s e á los 

,'c^aSáüós' p o r ' lo c iv i l , s i t ó á los éjue' 
e s tu v iesen c a s a d o s sin d i s t i n g u i r e n 
t r e los; d e m a t r i n i o n i p c a n ó n i c o y 
¿ívil-, p t i e s : í i a r a é i t e n í a n a m b o s éa^ 
r á c t e r l e g a l . *' ' , : ' , ' > , 

"noso t ros a p u n t a r í a m o s ú n p r inc í^ 
' p icrá^ ion)a t ibo d e d e r e c h o q u e ' d l c e 
' m u y al c a s o : Dondia la l e y n o d i s 
t i n g u e , n o s o t r o s no d e b e m o s d i s t i n 
g u i r . 

P e r o sc nos r e t a r á d i c i endo q u e 
n o e s t á n d e n t r o de la l e y los q ó e c a 
sados e s t á n c a n ó n i c a m e n t e ; y en es--
to c o n c e p t o n o p u e d o f a v o r e c e r l e s 
e s t e p r i nc ip io , pues to q u e h a y y a 
j u r i s p r u d e n c i a e s t a b l e c i d a p o r . e l 
C o n s e j o de E s t a d o a c e r c a ríelos e f ec 
tos á q u e sd s o m e t e n los q u e e s t á n 
Casados Civilmente y q u i e r e n e x i 
m i r s e s in e m b a r g o d e l s e r v i c i o pii*-
l i t a r / ' ^ -ilío \ 

P r e c i s a m e n t e á e s t a s e g u n d a ¿bf 
j e c i o n nos p r o p o n í a m o s c o n t e s t a r . 

P r i n c i p i a r e m o s e x p o n i e n d o q u e el 
m i n i s t r o de G r a c i a y J u s t i c i a S e ñ o r 
A l o n s o M a r t i n e z p a r t i ó de l p r i n c i 
p io , ál d e c r e t a r e sa ley ' , dé qtje l o s 
n i a t r i m o m o s canón icos ' t i enen oaráci-
tc r l e g a l . E s t o no p u e d e í-.egarsoi 
pttesto q o e hfiy r e c i e n t e s do t e r in ina f 
c iones q u e Ib a c r e d i t a n , y a c a s o a n 
tes q u e se p u b l i q u e n es tos a p u n t e s 
se h a b r á legislaclo s o b r e el p a r t i c u 
l a r . L u e g o l iene ap l i cac ión p r e c i s a 
y lógicíj: e l q u e á uosot ro ' s h o t oca 
a i í i t l n g ü i r , • d b h d e e l míhi^t^ro ho ha 
d i c h o q u e q u e d a b a n solo esceptis^i-
d o s los q u e e s t u v i e s e n c a s a d o s cMi^ 
menie, s i n o q u é "e s t éns ivame t i t b ise 
diGé, q i ie s e r á n i n c l u i d o s los solte
ros y viudos sir- hijos; l u e g o e x c l u i 
dos los casados. 

E n ' c u a n t o á b i iber establcciu 'o y a 
j u r i s p r u d e n c i a j c o n t e s t a r e m o s con 
n u e s t r o a p r e c i a b l e c o l o g a « L a Epo4 
c a » , q u e e s i n a d m i s i b l e . : 
. , L a ley de l I S n o p u e d e s e r m a s 
r e c i e n t e , y a u n q u e ' : ^ ' cá'fó,Be h,u4 
t i e r a y a e s t a b l e c i d o á l g o , q n e d á r i a 
d r o g a d o i:odo lo a n t e r i o r p o r e s t a 
ti'Ueyal'éyk 
_ L a c p i e iniporl^i eS ^ahCrdií tjieñ-f 
' i e M . l eg i s lador cual 'fué etí e s te 
casó 'tíoncre.jto,; y -̂ esto p o r •mas' q u e 
Se d t ^ - e s - h á r t o sabido; pDr''(^oe tf-á^ 
tándose de un minis tro comSfervEtíltíl',! 
h o n r a del foró~éspañol , no p u e d e ja-* 

m á s W e r una Wy íjúé lá í í t imé i n 
t e r e s e s creados p o r siB asoc iados ; 
que h a c e precario el espado d é h o n 
rados padres tie famil ia , q u e no d e s 
preciaron c l matr imonio c i v i l , p e r o 
qué c r e y e r o n con l á m a y o r b n e n a 
fé que l lenaban l a Ifey c u m p l i e n d o 
coa sus tradicciones y l eg í t imas cos-r 

••^tufflbi'eisr'-'^i i-'-s¿-y-i),io.ii.-i,.y t - o u 

Acaso s e cons idere jur i sprudenc ia 
para los efectos del serv ic io mil i tar , 
el q u e en la quinta anterior se lia-
•yán -visto á padres sexagenario^^ pri-^ 
Vados de un quer ido hijo , de n n 
"Sosten diario por tener otro casado 
canónic.aniantc; a c a s o quieran some
ter á igual condic ión los casados h o y 
canóníCam'ente; p e r o si esto s e in 
tenta, al h a b l a r de jur i sprudenc ia 
es táhlec idá , nosotros contestarernos 
q u é no h a y paí-idad, puesto q u e la 
l e y en ol c a so del padre sexagena
r i o d i ce , q u e solo sferáoblig'atlp si t i eno 
otro b i j o ; p e r o en e l caso présente 
se trata de l ind iv iduo m i s n i o , . del 
qi ie c a s a d o Se halla "antte li,'Igle
sia. 

Y aun solo consideTádala cuest ión en 
el p r i m e r conce p to ¿No se han Vi s to in4 
j o s tici á§ q b e a 1 c i el ó cl a'm aban, al v e r 
por las r IJputaciones dec larados so l 
d a d o s á h i jos que con SO trabajo 
mantcnian á padreé 'impedidos'? ¿Ño 
s é b a v i s to , por 2 1 h o r a s , de h'o ha-f 
b e r s e casado c i v i l m e n t e un hijo.,;p¿í^ 
vár á un padre del úriico consue lq 
á l o s 7 0 a ñ o s y acc identado? 

Y esto , a u n q u e Sé qu iera reves t i r 
de toda legal idad ¿podrá s er j a m á s 
j u s t o , ni equi ta t ivo , ni admis ible? 

El pensamiento deí gobieri lo én el 
caso q u e T Í O S ocupa ha s i d o b ien ex
preso; quiere e s c e p t u a r á padres d e 
tHmilia, á -mar idos a m a n t e s q o e bus 
can ul lado de su c o m p ule ra e l s u s 
tento para s u s hijos: y en e s t e c a so 
e s j u s t o , do todas veras j u s t o d e j a r 
gsc lu ido del l lamaipiento de l a r e 
serva extraordínarra á 'Idé fcáskdps 
tanó .mcamentc íó n d s m o qüo á l o s 
q u é lo e s tuv i eran c?vilhíent«. • ^ 
^ EaW sxicéder?!', p o r q u é itjükn 
fitíti; es lo e s p e r a m o s n c a s o anttis -de 
p u b l i c a r cs .t .earlfcúlí), en 'dónele j^áta' 
l inda bcmo5 qdt ' r i t Jó ti-áer n u e s t r o 

• particular cr i ter io a c e r c a (,lel condti-
hivalo, q u e l lániárém'os s ie iñ 'pré a l 
m-atrimonio civil'; ^ jcgfthtró y tti"-
t l a d e r o a l c^ele^rado ante facie Fcle-
siíd, al Canónico q n e e3 el de la uni-
veVsídaá -de lós b s p a t ó l e s . 

C r e e m o s , j u e s . en e s t a oca s ión 
estar acertado.s; h e m o s interpreta
do el decreto, del 18 de J u l i o so lq e o -
hio hbmbrés d e criterio - Icgt i l , solo, 
c o m o homb 'res d e d e r e c h o , t dVida i i -
do p,6r t rn ' i fi s t a n t e k i n j u s t a of e iVsá 

"i | t é s'é ífífeí^iría, • d e ' W c f e h t r a t i b , á 
i a I g l e s i a ca tó l i ca . • ' ' ' \ 

L o est)erañTcís;'*íií; jusUciÍ(. 

Ü N I O N 

-lUOi-ISiJ fl 

H a c e -ya t iempo q u e s e Viene rie-
conoc iendo y p r e d i c a n d o la 'oécéái-
dad de q u e se unan todos aque l los 
part idos , q u e tienen doctrinas máá ó 
m e n o s Contrari is á las -ijue sos t i e 
nen con las a r m a s eít la m a n o ios 
tau''itico9 defensores ( le ! a b s o l u t i s i W ó . 

Desde el republ icaao hasta el m o 
derado; desde el mas ardiente defen
sor de e se ideal de perfección y pro
g r e s o — d i g n a aspiración de a l g u n o s 
espír i tus e l e v a d o s , pero que j a m á s se 
v é rea l izado en la p r á c t i c a — h a s t a el 
más práctico conservador , todos c o 
nocen lá conveu iene ia y hasta la ne 
ces idad de unir s u s fuerz-is y todos 
l a pi'Oélaman con s inceridad y b u e 
na fé . 
' E s ' a e s , p u e s , u n a neces idad-pro 

c l a m a d a por todos los partidos drbe-
r á l e s , y reconocida por todos y cada 
l ino d é sus individeíos. E s p u e s ü n 
h e c h o incontestable qtíé. c o n c i e n -
ei4' y l a s a ñ a razon reconocen l a n e -
fcesidád de la unión de los elementos 
l ibera les . - ' 

l ^ r o g¡ feíste ési«rt h e c h o del cua l 
no se puede dudar , pues to q u e no 
hay periódico q u e no l e h a y a r e c o -
trofc^^bj'Tiihombre importante en n in 
g ú n partido q u e n o lo h a y a asi d e 
fendido y proc lamado, también e s un 
h e c h o , pop desgrac ia no m e n o s t i e r -
to, qije apesar d e es ta c o n v i c c i ó n ; 
q n e ajiésar de los b u e n o s d e s e o s de 
los par i idos l iberales ríianifesta-dós 
en sus per iód icos , pr inc ipa lmente 
c u a u d o nuestro ejéí<eiÉo h a sufr íáo 
áígtrna desgrac ia , la unión , por todos 
deVeáda, o e los e l e m e n t o s contra 
rios al' ciudiamo no s e veref ica hi 
por ahora hay esperanísas:-nde'^que 
Sé i'ealice. -

¿En q'ué ermsiSte pi íes q u e esiti 
verdad tan reconocida por todos; q u e 
es ta unían de todos deseada y por lo 
m i s m o al parecer tan fáci l <le rea l i -
tor n o se ha podido l leváí*á . !a prác-
'titía? -

H e c h o es es te á pi*lmera Vista e s 
traño y qt ie so la tibno éspl icácíoí i , 
consídél'nrido la •difer'eneia q u e h a y 

' de l á - r e g í é n serena é impft'rcial <lél 
petisarii iento-ridondé el h o m b r ^ - S e 
mant iene y c o n d u c e bajo principios 
g e n e r a l e s y des interesados , q u e son 
los q u e puedeu dar origen á las g r a n 
des acc iones y Ctíntribnír á la fel i
c idad de los p u e b l o s , un iendo á los 
e l ementos q u e al-nan e l p r o g r e s o — á 
la ntanera in teresada c o m o l u e g o ^ 
é o n d n c e por a t e n d e r á ttiir.ns pártí-
eu lares y á inteivsesdo=partid%, qwe 
c o m o todo lo particular sol-o.püeáe 
serVir para d iv id ir y paraconc tóc i r -
•SC do utiá iftañfera ^ e q u e * a ffier 
quina-

'^f'fttícho eé e s t c q u é Sélo-tfeíté 'éfe^li-
"ckciotí cortsidéi-atido'q^e é l hembi-éV 
la h u m a n i d a d entera tienen^ *¡em-


